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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: SITUA-
ÇÃO COMUNICATIVA, PRESSUPOSIÇÃO, INFERÊNCIA, 
AMBIGUIDADE, IRONIA, FIGURATIVIZAÇÃO, POLISSE-

MIA

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se   ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz 
suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o 
texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreen-
dentes que não foram observados previamente. Para auxiliar na 
busca de sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos 
frasais presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos 
não estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira 
aleatória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem ne-
cessários, estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento 
defendido, retomando ideias já citadas ou apresentando novos con-
ceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo 
autor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço 
para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entreli-
nhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que 
você precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental 
que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecífi-
cas. Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaus-
tão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a  

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre  um assunto  
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.
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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

INTERTEXTUALIDADE

A intertextualidade pode ser entendida como a influência de 
um texto sobre outro, bem como suas referências, sejam elas ex-
plícitas ou implícitas. Os textos lidos previamente são chamados 
texto-fonte.

Pode-se dizer que todo texto é, em maior ou menor grau, um 
intertexto, já que os textos acessados ao longo da vida interferem 
de alguma maneira naquilo que pensamos e escrevemos, tanto a 
nível de conteúdo quanto a nível de forma.

A intertextualidade é considerada explícita quando é clara e 
facilmente identificada pelo leitor, estabelecendo uma relação dire-
ta com o texto-fonte. Por outro lado, a intertextualidade implícita 
exige conhecimento prévio do leitor, que desempenha um papel de 
análise e dedução.

Com isso, temos que a intertextualidade é um certo diálogo 
entre os textos, podendo ocorrer em diversas linguagens (visual, 
escrita, auditiva), sendo bastante expressa nas artes, em programas 
midiáticos e na publicidade.

Sendo assim, veja os principais tipos de intertextualidade e 
suas características:

• Paródia: modifica o texto-fonte, normalmente em forma de 
crítica ou sátira, muitas vezes acompanhada de ironia e de algum 
elemento de humor.

• Paráfrase: modifica o texto-fonte de modo que a ideia seja 
mantida, fazendo, assim, o uso recorrente de sinônimos.

• Epígrafe: repetição de uma frase ou parágrafo que se rela-
cione com o que é apresentado no texto a seguir, encontrado com 
frequência em obras literárias e acadêmicas.

• Citação: acréscimo de trechos literais ao longo de uma pro-
dução textual, geralmente aparecendo demarcada graficamente ou 
por meio de gestos, em se tratando da linguagem oral. Ela deve ser 
devidamente referenciada, vindo a ser um ótimo exemplo de inter-
textualidade explícita.

• Alusão: referência a elementos presentes em outros textos, 
de modo indireto, ou por meio de simbologias.

• Tradução: interpretações e transcrição do texto-fonte em ou-
tra língua.

• Bricolagem: montagem de um texto a partir de fragmentos 
de diversos outros textos, bastante encontrado nas artes.

• Pastiche: mistura de vários estilos em uma só obra, sendo 
uma intertextualidade direta a partir da imitação do estilo demons-
trado por outros autores. Diferente da paródia, não tem a intenção 
de criticar.

• Crossover: aparição de personagens do texto-fonte, ou en-
contro de personagens pertencentes a um mesmo universo fictício.

LINGUAGEM NÃO-VERBAL

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 
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Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS: NARRATIVO, DESCRITI-
VO, EXPOSITIVO, ARGUMENTATIVO, INSTRUCIONAIS, 
PROPAGANDA, EDITORIAL, CARTAZ, ANÚNCIO, ARTI-

GO DE OPINIÃO, ARTIGO DE DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA, 
OFÍCIO, CARTA

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

ESTRUTURA TEXTUAL: PROGRESSÃO TEMÁTICA, PA-
RÁGRAFO, FRASE, ORAÇÃO, PERÍODO, ENUNCIADO, 

PONTUAÇÃO

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser formado por 

uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos relacionados com 
a tese ou ideia principal do texto, geralmente apresentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágrafos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalísticos 
apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem a ideia-
-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você irá 
identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias conclusões 
a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conectores. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais fluente, 
visando estabelecer um encadeamento lógico entre as ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do período, e o tópico 
que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também para 
a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advérbios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas vezes 
o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumentativos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 
Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa estrutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento mais 

direto.

COESÃO E COERÊNCIA

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpretação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os compo-
nentes do texto, de modo que são independentes entre si. Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito ao 
conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de conectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida a 

partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (antecipa um componente).
Confira, então, as principais regras que garantem a coesão textual:

REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar repetição Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação entre 
elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos ou 
palavras que possuem sentido aproximado e pertencente a 
um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a cozinha 
têm janelas grandes.
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

ALGORITMOS E PROGRAMAÇÃO DE COMPUTADORES: FUNDAMENTOS, CONSTRUÇÃO E ANÁLISE DE ALGORITMOS, 
PSEUDOCÓDIGOS, FLUXOGRAMAS, PROGRAMAÇÃO ESTRUTURADA (PYTHON, JAVASCRIPT, ETC.)

Problemas e Soluções 
Vamos supor que temos que pregar um prego em um pedaço de madeira1. Para realizar esta tarefa teremos que segurar o prego sobre 

a madeira e bater com o martelo tantas vezes quantas forem necessárias até que o prego entre por inteiro. 
Uma solução para este problema seria:
1º repetir a seguinte sequência de ações:
- Segurar o prego sobre a madeira com a mão esquerda;
- Bater com o martelo no prego, com a mão direita;
- Verificar se o prego já está todo dentro da madeira.

O qual pode se notar nesse exemplo é que haverá uma repetição de ações até que uma determinada condição esteja satisfeita (o 
prego esteja dentro da madeira).

Suponha que você precise realizar uma seleção de candidatos para um emprego e há dois requisitos a serem preenchidos. Você deverá 
contratar os que preencherem os dois requisitos, anotar os dados de quem preencher apenas um dos requisitos e dispensar os que não 
preencherem nenhum dos dois requisitos. Poderíamos escrever uma solução para este problema da seguinte forma:

- 1º chamar o candidato;
- 2º se preencher os dois requisitos então contratar;
- 3º caso contrário, se preenche um ou outro requisito então anotar seus dados;
- 4º senão dispensá-lo.

O que se pode observar nesta solução é que estamos fazendo uma seleção do candidato que satisfaz as duas condições (requisitos) 
para o emprego, e também uma segunda seleção (possivelmente para uso futuro) dos candidatos que satisfazem apenas uma das condi-
ções.

Estas sequências de passos, que resolvem cada um dos exemplos propostos é o que pode ser chamado de algoritmo para solução do 
problema. Elas estão a exemplificar as três formas básicas de se definir uma solução para qualquer problema:

- Sequência;
- Repetição;
- Seleção.

Naturalmente que os algoritmos para problemas resolvidos com o auxílio de computadores não serão tão simples e nem apresentados 
com os exemplos mostrados. Veremos isto nos capítulos que se seguem, mas a figura abaixo dá uma ideia da utilidade dos Algoritmos.

Fonte: A solução de problema com o uso do computador.

Definição de Algoritmo
- O conceito central da programação e da Ciência da Computação é o conceito de algoritmos, isto é, programar é basicamente cons-

truir algoritmos.

1 BUFFONI, Salete. FIAA - FACULDADES INTEGRADAS ANGLO-AMERICANO - CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃ) - 4ª edição.
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- É a descrição, de forma lógica, dos passos a serem executados no cumprimento de determinada tarefa.
- O algoritmo pode ser usado como uma ferramenta genérica para representar a solução de tarefas independente do desejo de auto-

matizá-las, mas em geral está associado ao processamento eletrônico de dados, onde representa o rascunho para programas (software).
- Serve como modelo para programas, pois sua linguagem é intermediária à linguagem humana e às linguagens de programação, sen-

do então, uma boa ferramenta na validação da lógica de tarefas a serem automatizadas.
- Um algoritmo é uma receita para um processo computacional e consiste de uma série de operações primitivas, interconectadas 

devidamente, sobre um conjunto de objetos. Os objetos manipulados por essas receitas são as variáveis.
- Algoritmo pode ter vários níveis de abstrações de acordo com a necessidade de representar ou encapsular detalhes inerentes às 

linguagens de programação.
- Como qualquer modelo, um algoritmo é uma abstração da realidade. A abstração é o processo de identificar as propriedades rele-

vantes do fenômeno que está sendo modelado.

Usando o modelo abstrato, podemos nos centrar unicamente nas propriedades relevantes para nós, dependendo da finalidade da 
abstração, e ignorar as irrelevantes.

- É a forma pela qual descrevemos soluções de problemas do nosso mundo, afim de, serem implementadas utilizando os recursos do 
mundo computacional. Como este possuí severas limitações em relação ao nosso mundo, exige que, sejam impostas algumas regras bási-
cas na forma de solucionar os problemas, para que, possamos utilizar os recursos de hardware e software disponíveis. Pois, os algoritmos, 
apesar de servirem para representar a solução de qualquer problema, no caso do Processamento de Dados, eles devem seguir as regras 
básicas de programação para que sejam compatíveis com as linguagens de programação.

- Um algoritmo é formalmente uma sequência finita de passos que levam a execução de uma tarefa. Podemos pensar em algoritmo 
como uma receita, uma sequência de instruções que dão cabo de uma meta específica. Estas tarefas não podem ser redundantes nem 
subjetivas na sua definição, devem ser claras e precisas. Como exemplos de algoritmos podemos citar os algoritmos das operações básicas 
(adição, multiplicação, divisão e subtração) de números reais decimais. Outros exemplos seriam os manuais de aparelhos eletrônicos, 
como um videocassete, que explicam passo a passo como, por exemplo, gravar um evento.

- De um modo informal, um algoritmo é um procedimento computacional bem definido que toma como parâmetro de entrada um 
valor (ou um conjunto de valores) e que produz como saída um valor (ou um conjunto de valores). Ou seja, é uma sequência de passos 
computacionais que transformam um “input” num “output”. Sob um outro ponto de vista um algoritmo é uma ferramenta que permite 
resolver um problema computacional específico. 

- Um Algoritmo é a descrição de um padrão de comportamento, expresso em termos de um repertório bem definido e finito de ações 
“primitivas”, as quais damos por certo que podem ser executadas [2].

As definições acima mostram que um algoritmo, para ser assim definido, precisa:
1. Ter início e fim;
2. Ser descrito em termos de ações não ambíguas e bem definidas;
3. Que as ações sigam uma sequência ordenada.

Exemplos de algoritmos (muitos podem ser retirados do nosso dia a dia):
- As instruções de operação de um equipamento;
- Uma receita de bolo ou de algum prato;
- Instruções de montagem.

Técnicas de Representação de Algoritmos
Os algoritmos podem ser representados de diversas formas, a saber:
1. Em uma língua (português, inglês): é utilizado nas receitas, instruções, etc. Para solução de problemas em computação apresenta 

um inconveniente: a ambiguidade de alguns termos.
2. Uma linguagem de programação (Pascal, Cobol, C, etc.): é utilizada por alguns programadores já experientes, porém apresenta al-

guns inconvenientes: utiliza apenas as instruções existentes na linguagem específica e é muito detalhada nas preocupações com a sintaxe, 
desviando a atenção do programador da solução do problema em si.

3. Representações gráficas: são bastante recomendáveis já que um desenho muita substitui, com vantagem, mil palavras. Alguns 
exemplos (ver Figura 2.2 abaixo):

a) Fluxograma (hoje em dia estão caindo em desuso);
b) Diagramas de Nassi-Scheniderman (utilizaremos no nosso curso);
c) Método de Jackson;
d) Diagramas de Warnier-Or.
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Métodos gráficos para representação de algoritmos.

Pseudocódigo
Os algoritmos são descritos em uma linguagem chamada pseudocódigo. Este nome é uma alusão à posterior implementação em uma 

linguagem de programação, ou seja, quando formos programar em uma linguagem, por exemplo Visual Basic, estaremos gerando código 
em Visual Basic. Por isso os algoritmos são independentes das linguagens de programação. Ao contrário de uma linguagem de programa-
ção não existe um formalismo rígido de como deve ser escrito o algoritmo.

O algoritmo deve ser fácil de se interpretar e fácil de codificar. Ou seja, ele deve ser o intermediário entre a linguagem falada e a 
linguagem de programação. Utilizaremos em nosso curso um pseudocódigo que chamaremos de nosso pseudocódigo. Existem várias 
pseudolinguagens de programação como mostra a referência [2] que utiliza o Portugol (Português + Algol +Pascal), para o estudo dos 
algoritmos.

Algoritmo X Programa
Um algoritmo é uma sequência lógica de ações a serem executadas para se executar uma determinada tarefa. Um Programa é a 

formalização de um algoritmo em uma determinada linguagem de programação, segundo suas regras de sintaxe e semântica, de forma a 
permitir que o computador possa entender a sequência de ações.

Linguagem de Programação
Conjunto de símbolos (comandos, identificadores, caracteres etc.) e regras de sintaxe que permitem a construção de sentenças que 

descrevem de forma precisa ações compreensíveis e executáveis para o computador.

Linguagem de programação = Símbolos + Regras de Sintaxe
Uma linguagem de programação é uma notação formal para descrição de algoritmos que serão executados por um computador. 

Como todas as notações formais, uma linguagem de programação tem dois componentes: Sintaxe e Semântica. A sintaxe consiste em um 
conjunto de regras formais, que especificam a composição de programas a partir de letras, dígitos, e outros símbolos. Por exemplo, regras 
de sintaxe podem especificar que cada parêntese aberto em uma expressão aritmética deve corresponder a um parêntese fechado, e que 
dois comandos quaisquer devem ser separados por um ponto e vírgula. As regras de semântica especificam o “significado” de qualquer 
programa, sintaticamente válido, escrito na linguagem.

Tipos de linguagens de programação
Existem diversas linguagens de programação, cada uma com suas características específicas e com níveis de complexidade e objetivos 

diferentes:
- Linguagem de máquina única: compreendida pelo computador. Específica de cada computador.
- Linguagens de baixo nível: Ex.: Assembly.
- Linguagens de alto nível: utiliza instruções próximas da linguagem humana de forma a facilitar o raciocínio.
Ex.: 
Uso científico: Fortran.
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Propósito geral: Pascal, C, Basic.
Uso comercial: Cobol, Clipper.

Processo de Criação e Execução de um Programa
Embora seja teoricamente possível a construção de computa-

dores especiais, capazes de executar programas escritos em uma 
linguagem de programação qualquer, os computadores, existentes 
hoje em dia são capazes de executar somente programas em lingua-
gem de baixo nível, a Linguagem de Máquina.

As Linguagens de Máquina são projetadas levando-se em conta 
os seguintes aspectos:

- Rapidez de execução de programas
- Custo de sua implementação
- Flexibilidade com que permite a construção de programas de 

nível mais alto.

Por outro lado, linguagens de programação de alto nível são 
projetadas em função de:

- Facilidade de construção de programas
- Confiabilidade dos programas

O Problema é: como a linguagem de nível mais alto pode ser 
implementada em um computador, cuja linguagem é bastante dife-
rente e de nível mais baixo?

Soluçâo: através da tradução de programas escritos em lingua-
gens de alto nível para a linguagem de baixo nível do computador.

Para isso existem três tipos de programas tradutores: Monta-
dores, Interpretadores e Compiladores.

- Montador: efetua a tradução de linguagem de montagem (As-
sembly) para a linguagem de máquina.

1. Obtém próxima instrução do Assembly.
2. Traduz para as instruções correspondentes em linguagem de 

máquina.
3. Executa as instruções em linguagem de máquina.
4. Repete o passo 1 até o fim do programa.
- Interpretador: efetua a tradução a de uma linguagem de alto 

nível para linguagem de máquina da seguinte forma:
1. Obtém próxima instrução do código-fonte em linguagem de 

alto nível.
2. Traduz para as instruções correspondentes em linguagem de 

máquina.
3. Executa as instruções em linguagem de máquina.
4. Repete o passo 1 até o fim do programa.
- Compilador: efetua a tradução de todo o código-fonte em 

linguagem de alto nível para as instruções correspondentes em 
linguagem de máquina, gerando o código-objeto do programa. Em 
seguida é necessário o uso de um outro programa (Link-Editor) que 
é responsável pela junção de diversos códigos-objeto em um único 
programa executável.

Possibilidades de erros em um programa
- Erros de compilação: erros de digitação e de uso da sintaxe 

da linguagem.
- Erros de link-edição: erro no uso de bibliotecas de subprogra-

mas necessárias ao programa principal.
- Erros de execução: erro na lógica do programa (algoritmo).

Estratégias a Serem Seguidas na Resolução de Problemas

Critérios de qualidade de um programa
Refere-se à precisão das informações manipuladas pelo progra-

ma, ou seja, os resultados gerados pelo processamento do progra-
ma devem estar corretos, caso contrário o programa simplesmente 
não tem sentido.

- Clareza: refere-se à facilidade de leitura do programa. Se um 
programa for escrito com clareza, deverá ser possível a outro pro-
gramador seguir a lógica do programa sem muito esforço, assim 
como o próprio autor do programa entendê-lo após ter estado um 
longo período afastado dele.

- Simplicidade: a clareza e precisão de um programa são nor-
malmente melhoradas tornando as coisas o mais simples possível, 
consistentes com os objetivos do programa. Muitas vezes torna-se 
necessário sacrificar alguma eficiência de processamento, de forma 
a manter a estrutura do programa mais simples.

- Eficiência: refere-se à velocidade de processamento e a corre-
ta utilização da memória. Um programa deve ter performance SU-
FICIENTE para atender às necessidades do problema e do usuário, 
bem como deve utilizar os recursos de memória de forma modera-
da, dentro das limitações do problema.

- Modularização: durante a fase de projeto, a solução do pro-
blema total vai sendo fatorada em soluções de subproblemas, o que 
permite geralmente dividir o problema em forma natural em mó-
dulos com subfunções claramente delimitadas, que podem ser im-
plementados separadamente por diversos programadores de uma 
equipe, ou seja, a modularização consiste no particionamento do 
programa em módulos menores bem identificáveis e com funções 
específicas, de forma que o conjunto desses módulos e a interação 
entre eles permite a resolução do problema de forma mais simples 
e clara.

- Generalidade: é interessante que um programa seja tão ge-
nérico quanto possível de forma a permitir a reutilização de seus 
componentes em outros projetos.

Metodologia de solução
1-Entender o problema;
2- Formular um esboço da solução;
3- Fazer uma primeira aproximação das variáveis necessárias;
4- Rever os passos originais, detalhando;
5- Se o algoritmo estiver suficientemente detalhado, testar 

com um conjunto de dados significativos;
6- Implementar numa linguagem de programação.

- Utilizaremos em nosso curso uma pseudolinguagem de pro-
gramação chamada PORTUGOL, cujo objetivo é obter-se uma no-
tação para algoritmos a ser utilizada na definição, na criação, no 
desenvolvimento e na documentação de um programa, e não criar 
mais uma linguagem de programação.

Algoritmos

Identificadores, constantes, variáveis e tipos básicos
- Identificadores: representam os nomes escolhidos para rotu-

lar as variáveis, procedimentos e funções, normalmente, obedecem 
às seguintes regras:
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A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 
de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma 
norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração 
Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços 
públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, 
onde a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores 
das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais 
abrangente

– Consiste nas regras e 
princípios de direito público e 
privado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode se 

submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público

– O ente público assume 
uma posição privilegiada em 

relação ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também podem 
ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, porém, 
possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, predispõe 
acerca dos princípios administrativos dispondo que a Administração 
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos 
Estados do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara civil, 
onde o que não está proibido está permitido, nos termos do art.5°, 
II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado poderá 
atuar somente com prévia autorização legal, haja vista que não 
havendo autorização legal, não poderá a Administração agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar condutas 
que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos parâmetros 
legais, é necessário que o ato administrativo seja anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios atos, 
e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. Desse 
modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de autorização 
ou de controle externo, tendo em vista que a própria Administração 
poderá fazê-lo por meio de revogação ou anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos os 
atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, pois, o 

exercício da atividade administrativa é atribuição da Administração, 
haja vista a ela serem atribuídas todas as condutas dos agentes 
públicos. 
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São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de administradores 
ou gestores, sendo que as propagandas devem ser informativas e 
educativas, pois, o ato estará sendo praticado pela Administração 
Pública. Tal entendimento possui liame com a Teoria da Imputação 
Volitiva, por meio da qual, a vontade do agente público é imputada 
ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados por 
“funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi investido 
no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em vista que 
a conduta desse agente, que se encontra laborando de modo 
irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas jurídica na 
qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/
corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse caso, 
estará a moralidade se preocupando com a moralidade jurídica, e 
não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades de 
seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade Administrativa 
e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 do 
STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente para ocupar 
cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da Resolução nº 7 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia 
ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública 
direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, violaa Constituição Federal”.

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a nomeação 
de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e municipais, 
pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica apenas a cargos 
comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das atividades 

exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os atos da 
Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas exceções, 
como determinados interesses sociais, bem como as situações de 
foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos atos 
administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor controle 
das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 
interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses 
de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X também 
da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” devem 
ser compreendidos como exceções à regra geral do Princípio da 
Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. Logo, 
percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar esta 
Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração Pública 

pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar 
que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de 
eficácia plena.
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Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 
consagrou a transição da Administração Pública Burocrática para a 
Administração Pública Gerencial, com o objetivo de criar aproximação 
entre o Poder Público e a iniciativa privada. Vejamos no quadro 
abaixo, as distinções entre esses dois tipos de Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
BUROCRÁTICA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
GERENCIAL

– É direcionada ao controle 
de procedimentos e 
preocupa-se com os 

resultados em segundo 
plano;

– Seu foco encontra-se nos 
controles administrativos;

– Centralização,concentração 
e controle dos órgãos e 

entidades públicas.

– É voltada para o controle 
de resultados e mantém as 

formalidades fundamentais à 
Administração Pública;

– É focada no controle de 
resultados;

– Reduz a atuação empresarial 
do Estado;

– Trata de parcerias com 
entidades do terceiro setor 

para a prestação de atividades 
consideradas não essenciais;

– Trata da capacitação de 
servidores e do controle de 

desempenho;
– Cuida da descentralização, 

desconcentração e autonomia 
dos órgãos e entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração 
Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da 

celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas 
judicial e administrativa, a razoável duração do processo e os meios 
que garantam celeridade na sua tramitação. 

Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma 
sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, 
o rito deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão 
célere de encerramento dos processos. 

Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes 
diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 
federais em relação a celeridade. São elas:

a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão nos 
processos administrativos, bem como responder acerca de solicitações 
ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua competência;

 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o 
prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se houver 
prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-
se-á igual período;

c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo 
decidido no prazo de 30 dias;

d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo 
deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da 

CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 
administrativas devem ser tomadas levando em consideração a 
manifestação das partes interessadas.

Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para 
que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 
resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos 
litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, 
a utilização dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos 
instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do 
Judiciário e também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 

– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade 
do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade 

ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte 

forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que 

exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 
que a decisão tenha validade;

b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão 
final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 
devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo 
conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é 
importante destacar que nos processos administrativos, é buscada 
a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a 
verdade formal baseada na prova produzida nos autos. 

Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o 
processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada 

administrativa
– Princípio da oficialidade

– permissão da reformatio in 
pejus

– Não há necessidade de 
atuação de advogado

– É permissionário da prova 
emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de 
jurisdição

– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da 

jurisdição
– Há necessidade da atuação 

de advogado
– É permissionário da prova 

emprestada (verdade formal)

— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, 

desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos estiverem 
dotados de ilegalidade. 

Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:
– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar a 

nulidade de seus próprios atos”.
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Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios 
atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar 
atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina a 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei nº 
9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios atos, 
quando estes se encontrarem eivados de vícios de legalidade, 
podendo revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, sendo que nos parâmetros do 
princípio da legalidade, o prazo para a Administração Pública anular 
seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser 

ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio 

do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que o 
exercício do direito de greve por parte do servidor público pode 
realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser substituído 
por compensação das horas paradas pelo servidor. Porém, em 
se tratando de greve provocada por ato Ilícito da Administração 
Pública, tal corte de salário não poderá ocorrer e a Administração 
deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam e sejam verificados. 

– OBS. Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, 
§3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese alguma, 
poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.

Princípio da Razoabilidade ou da Proporcionalidade Ampla 
Por meio desse princípio, as medidas adotadas pela 

Administração devem se apresentar das seguintes maneiras:

MEDIDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ADEQUADAS Seu dever é lograr com sucesso a 
realização da finalidade.

NECESSÁRIAS
A Administração deverá optar pela 

forma que restrinja menos ao direito do 
administrado.

PROPORCIONAIS

A Administração Pública deverá 
promover equilíbrio entre vantagens 
e desvantagens, entre o meio e o fim, 
fazendo com que haja mais vantagens 

que desvantagens, sob pena de ausência 
de proporcionalidade do ato.

Princípio da Motivação Obrigatória
Esse princípio obriga a Administração Pública a indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinaram a prática do ato. 
Desta maneira, infere-se que a validade do ato administrativo 

se encontra condicionada à apresentação de forma escrita dos 
fundamentos fáticos e jurídicos justificadores da decisão que foi 
adotada. 

Tal fundamentação se refere a um mecanismo de controle 
sobre a legalidade e legitimidade das decisões tomadas pela 
Administração Pública. 

A obrigação de motivação dos atos da Administração Pública 
possui fundamento em vários dispositivos normativos, dentre 
eles, podemos citar como exemplos, os insertos no artigo 93, X da 
Constituição Federal e no artigo 50 da Lei nº 9784/99. 

Contudo, existem atos que dispensam a motivação escrita, 
como exemplo, podemos citar a motivação evidente nos atos de 
gesticulação executados por policial na disciplina do trânsito, 
bem como a motivação inviável demostrada em sinais de trânsito 
emitidos por semáforos.

Ressalta-se que a motivação deve ser apresentada de modo 
concomitante, ou no instante seguinte à prática do ato. 

Há ainda, a motivação aliunde, que se trata daquela indicada 
fora do ato, e que se constitui em concordância com fundamentos 
de pareceres anteriores, informações, decisões ou propostas. Como 
exemplo de motivação aliunde, podemos citar aquela realizada 
pelas infrações de trânsito, onde existe em padrão único de 
motivação para cada tipo de espécie de infração cometida e que 
nesse caso, não existe necessidade de motivação personalizada 
para cada agente que cometer o ato infracional. 

Princípio da Presunção de Legitimidade 
Por meio desse princípio, devido à prática exclusiva com a 

finalidade de aplicação da lei, os atos administrativos acabam por 
se beneficiar da legitimação democrática conferida pelo processo 
legislativo.

Desse modo, os atos administrativos recebem proteção de 
determinada presunção relativa de modo a demonstrar que sua 
prática ocorreu em conformidade com o ordenamento jurídico. Por 
esta razão, até que se prove o contrário, os atos administrativos 
são considerados válidos para o mundo jurídico, sendo cabível ao 
particular, o encargo de provar eventual ilegalidade na sua prática.

Assim, por conta da referida presunção, ainda que o ato 
administrativo esteja eivado de ilegalidade (ato nulo), a produção 
dos seus efeitos estará garantida até o instante de sua retirada 
através da invalidação. 

PODERES ADMINISTRATIVOS

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autoridade 

administrativa para distribuir e dirimir funções em escala de 
seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordenação 
e subordinação entre os servidores que estiverem sob a sua 
hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é baseada 
em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição de 
competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das 
responsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda 
a função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão ou 
agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distribuição 
dessas competências e atribuições entre os diversos órgãos e 
agentes integrantes da Administração Pública.
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MATEMÁTICA

RACIOCÍNIO LÓGICO

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 
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• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições sim-
ples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q
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Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado
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Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.
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CONHECIMENTOS SOBRE O MUNICÍPIO

HISTÓRIA DE SERRA DO RAMALHO

 Serra do Ramalho, localizada no oeste do estado da Bahia, é 
um município que carrega uma rica história e uma geografia pecu-
liar. Conhecida por sua comunidade acolhedora e seu desenvolvi-
mento ao longo das décadas, a cidade tem se destacado tanto por 
suas belezas naturais quanto por seu crescimento econômico. Este 
texto tem como objetivo explorar os diversos aspectos que com-
põem a identidade de Serra do Ramalho, desde sua história e geo-
grafia até sua estrutura administrativa e econômica.

A importância de estudar Serra do Ramalho reside na com-
preensão das dinâmicas locais que influenciam não apenas a vida 
dos seus habitantes, mas também a interação com os municípios 
circunvizinhos e o estado da Bahia como um todo. Conhecer a traje-
tória histórica da cidade, os processos que levaram à sua emancipa-
ção e a formação de sua Lei Orgânica é fundamental para entender 
a sua estrutura política e administrativa atual.

Além disso, ao abordar os aspectos econômicos de Serra do 
Ramalho, é possível identificar as principais atividades que susten-
tam a economia local, os desafios enfrentados e as oportunidades 
de desenvolvimento. Fatores como infraestrutura, serviços públicos 
e qualidade de vida são essenciais para uma visão completa do mu-
nicípio.

Serra do Ramalho é mais do que um ponto no mapa; é uma co-
munidade com uma história vibrante e um futuro promissor. Atra-
vés deste estudo detalhado, busca-se oferecer uma visão abrangen-
te e informativa sobre o município, destacando suas características 
únicas e sua relevância no cenário regional.

— História de Serra do Ramalho
A história de Serra do Ramalho começa com os primeiros habi-

tantes da região, que eram povos indígenas. Antes da chegada dos 
colonizadores europeus, esses povos já habitavam e exploravam as 
riquezas naturais do território. Com o avanço da colonização portu-
guesa, a região passou a ser explorada, principalmente para a cria-
ção de gado, devido à vasta extensão de suas terras.

No século XX, a região começou a receber um maior fluxo de 
pessoas, especialmente após a construção da BR-030, que facilitou 
o acesso e o transporte. Este período marcou o início de um proces-
so de ocupação mais intensa, que atraiu agricultores e famílias em 
busca de novas oportunidades. A fundação de pequenas vilas e co-
munidades foi um passo importante para o desenvolvimento local.

Um marco significativo na história de Serra do Ramalho foi a 
criação do Projeto de Colonização Serra do Ramalho pela Compa-
nhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
(Codevasf), em 1978. Este projeto visava promover o desenvolvi-
mento agrícola e a fixação de famílias na região, proporcionando in-
fraestrutura e apoio técnico para a produção agrícola. A implemen-
tação desse projeto transformou a paisagem econômica e social do 
local, atraindo centenas de famílias de diversas partes do Brasil.

A luta pela emancipação política de Serra do Ramalho foi uma 
jornada de mobilização e esforço coletivo dos seus habitantes. Até 
então, o território fazia parte do município de Bom Jesus da Lapa. 
Após anos de reivindicações e articulações políticas, Serra do Ra-
malho finalmente alcançou sua emancipação em 1989. Este foi um 
momento crucial que permitiu à comunidade local ter maior auto-
nomia para gerir seus próprios recursos e definir suas prioridades 
de desenvolvimento.

Após a emancipação, a cidade passou por um processo de con-
solidação de suas estruturas administrativas e sociais. A instalação 
de órgãos públicos, escolas, unidades de saúde e outras instituições 
essenciais foram fundamentais para a construção de um município 
organizado e capaz de atender às necessidades de sua população.

Hoje, a história de Serra do Ramalho é lembrada com orgulho 
por seus habitantes, que veem nos eventos passados a base para o 
desenvolvimento presente e futuro. O espírito de comunidade e a 
vontade de progresso são legados dos primeiros habitantes e da-
queles que, ao longo das décadas, contribuíram para a construção 
de uma Serra do Ramalho forte e próspera. A compreensão dessa 
trajetória é essencial para valorizar a identidade local e planejar um 
futuro promissor para as próximas gerações.

ASPECTOS GEOGRÁFICOS E MUNICÍPIOS CIRCUNVIZI-
NHOS

— Aspectos Geográficos e Municípios Circunvizinhos
Serra do Ramalho está situada na região oeste do estado da Bahia, 

inserida no bioma do cerrado, que se caracteriza pela vegetação de 
savana, com árvores esparsas e um clima tropical com duas estações 
bem definidas: uma chuvosa e outra seca. A cidade possui uma geo-
grafia marcada por planícies e chapadas, o que influencia diretamente 
nas atividades econômicas, principalmente a agricultura e a pecuária.

A localização estratégica de Serra do Ramalho, próxima ao Rio 
São Francisco, proporciona uma abundância de recursos hídricos, 
fundamentais para a irrigação das lavouras e para o abastecimento 
da população. Este rio, um dos mais importantes do Brasil, é uma 
fonte vital de desenvolvimento econômico e social para a região, 
sendo utilizado para atividades como pesca, agricultura irrigada e 
até mesmo turismo.

A cidade está rodeada por diversos municípios que desempe-
nham papéis importantes nas interações econômicas e sociais de 
Serra do Ramalho. Entre os municípios vizinhos, destacam-se Bom 
Jesus da Lapa, conhecido pelo seu potencial turístico e religioso; Pa-
ratinga, que possui uma rica cultura e tradição; e Riacho de Santana, 
com suas práticas agrícolas e pecuárias. Essas cidades, juntamente 
com Serra do Ramalho, formam uma rede de colaboração e troca 
que fortalece a economia regional.

A proximidade com Bom Jesus da Lapa, em particular, é bastan-
te significativa. Bom Jesus da Lapa é um importante centro religio-
so, atraindo milhares de romeiros anualmente para a gruta do Bom 
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Jesus, o que gera um fluxo constante de visitantes e oportunidades 
econômicas para a região. Essa proximidade permite que Serra do 
Ramalho se beneficie do turismo religioso, oferecendo serviços e 
produtos para os visitantes.

Do ponto de vista ambiental, a região de Serra do Ramalho en-
frenta desafios relacionados à conservação dos recursos naturais 
e à gestão sustentável da agricultura e pecuária. A preservação do 
cerrado, com sua biodiversidade única, é uma preocupação cons-
tante, exigindo políticas e práticas que promovam o desenvolvi-
mento sustentável. Projetos de reflorestamento e manejo sustentá-
vel têm sido implementados para mitigar os impactos ambientais e 
garantir a saúde dos ecossistemas locais.

Geograficamente, Serra do Ramalho também se destaca por 
sua beleza natural, com paisagens que incluem chapadas, rios e 
vegetação típica do cerrado. Essas características tornam a região 
atrativa para o ecoturismo e atividades ao ar livre, como trilhas e 
observação da fauna e flora.

A infraestrutura de transportes, com a presença da BR-030, é 
um fator crucial para a conectividade e o desenvolvimento econô-
mico. Essa rodovia facilita o escoamento da produção agrícola e pe-
cuária, além de integrar Serra do Ramalho aos mercados regionais 
e nacionais.

 EMANCIPAÇÃO E FUNDAÇÃO DA CIDADE

— Emancipação e Fundação da Cidade
A história da emancipação de Serra do Ramalho é um capítulo 

significativo na trajetória do município, marcado por um movimen-
to de mobilização e esforço coletivo de seus habitantes. Original-
mente, o território que hoje compreende Serra do Ramalho fazia 
parte do município de Bom Jesus da Lapa, uma cidade importante 
na região oeste da Bahia. No entanto, ao longo dos anos, a cres-
cente população e as necessidades específicas da área incentivaram 
um desejo crescente por autonomia política e administrativa.

O processo de emancipação começou a ganhar força na década 
de 1980. Durante esse período, lideranças comunitárias e políticas 
locais iniciaram um movimento organizado para promover a sepa-
ração administrativa de Bom Jesus da Lapa. A principal motivação 
por trás desse movimento era a busca por maior autonomia para 
gerir os recursos locais, além de um desejo de direcionar o desen-
volvimento de acordo com as necessidades específicas da popula-
ção de Serra do Ramalho.

A luta pela emancipação envolveu várias etapas, incluindo a 
realização de audiências públicas, reuniões com autoridades es-
taduais e mobilizações populares. Os líderes do movimento de 
emancipação argumentavam que a autonomia permitiria uma ad-
ministração mais eficiente e focada nas prioridades locais, como 
a melhoria da infraestrutura, educação, saúde e desenvolvimento 
econômico.

Finalmente, em 13 de junho de 1989, Serra do Ramalho con-
quistou sua emancipação política, tornando-se um município in-
dependente. Esta data é celebrada anualmente como um marco 
da determinação e perseverança dos cidadãos locais. A criação do 
município foi oficializada através da Lei Estadual nº 5.009, que des-
membrou o território de Serra do Ramalho de Bom Jesus da Lapa.

A fundação oficial do município trouxe consigo a necessidade 
de estabelecer uma estrutura administrativa adequada. Nos anos 
subsequentes, Serra do Ramalho passou por um processo de or-

ganização e implementação de serviços públicos essenciais. Foram 
criadas secretarias municipais responsáveis por áreas como educa-
ção, saúde, infraestrutura, e agricultura, cada uma com a missão de 
atender às demandas da população.

O primeiro prefeito de Serra do Ramalho, eleito logo após a 
emancipação, desempenhou um papel crucial na formação das 
bases administrativas do novo município. Com o apoio da comu-
nidade, foram implementadas políticas e projetos voltados para o 
desenvolvimento local. A instalação de escolas, postos de saúde, e 
a melhoria das estradas foram algumas das prioridades iniciais da 
administração municipal.

Além dos desafios administrativos, a emancipação também 
trouxe um senso de identidade e orgulho local. A população de Ser-
ra do Ramalho passou a celebrar sua autonomia e a valorizar sua 
história e cultura. Eventos comemorativos e culturais começaram a 
ser organizados, fortalecendo os laços comunitários e promovendo 
a cultura local.

Em retrospectiva, a emancipação de Serra do Ramalho foi um 
passo decisivo para o desenvolvimento da região. A capacidade de 
autogestão permitiu que o município direcionasse seus esforços 
para áreas estratégicas, resultando em melhorias significativas na 
qualidade de vida dos habitantes. Hoje, Serra do Ramalho é um 
exemplo de como a autonomia política pode impulsionar o progres-
so e fortalecer a identidade de uma comunidade.

A fundação do município de Serra do Ramalho não só marcou 
o início de uma nova era de autogestão, mas também simbolizou a 
realização de um sonho coletivo de seus habitantes. A trajetória de 
emancipação e fundação é lembrada como um exemplo de mobili-
zação e determinação que continua a inspirar as gerações futuras.

PROMULGAÇÃO DA LEI ORGÂNICA DA CIDADE

— Promulgação da Lei Orgânica da Cidade
A promulgação da Lei Orgânica de Serra do Ramalho é um 

evento fundamental na consolidação da autonomia política e admi-
nistrativa do município. Após a emancipação em 1989, a necessida-
de de estabelecer um conjunto de leis que orientasse o funciona-
mento da administração pública e garantisse os direitos e deveres 
dos cidadãos tornou-se evidente. A Lei Orgânica é, em essência, a 
“Constituição Municipal”, que rege todas as ações do governo local 
e define os princípios fundamentais para a gestão do município.

A elaboração da Lei Orgânica envolveu um processo participati-
vo e democrático, com a colaboração de representantes políticos, lí-
deres comunitários e a população em geral. O objetivo era criar um 
documento que refletisse as aspirações e necessidades da comuni-
dade de Serra do Ramalho, promovendo transparência, eficiência e 
justiça na administração pública.

Em 5 de abril de 1990, a Lei Orgânica de Serra do Ramalho foi 
oficialmente promulgada. Este documento estruturou a adminis-
tração municipal em várias frentes, estabelecendo diretrizes para 
a organização dos poderes Executivo e Legislativo, a administração 
financeira e orçamentária, além de prever mecanismos de partici-
pação popular e controle social.

Um dos pontos fundamentais da Lei Orgânica é a definição das 
competências do Executivo Municipal, liderado pelo prefeito, e do 
Legislativo, composto pelos vereadores. A Lei Orgânica estabelece 
as atribuições e responsabilidades de cada um desses poderes, pro-
movendo um equilíbrio necessário para a governança democrática. 
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O prefeito é responsável pela administração direta do município, 
implementando políticas públicas e gerindo os recursos municipais. 
Já a Câmara de Vereadores tem a função de legislar, fiscalizar o Exe-
cutivo e representar os interesses da população.

Outro aspecto crucial da Lei Orgânica é a regulamentação das 
finanças municipais. A lei estabelece normas para a elaboração do 
orçamento anual, a execução das despesas e a arrecadação de re-
ceitas. A transparência e a responsabilidade fiscal são princípios 
destacados, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados 
de maneira eficiente e em benefício da comunidade.

A Lei Orgânica também prevê mecanismos de participação po-
pular, como audiências públicas, consultas e plebiscitos, que permi-
tem aos cidadãos influenciar diretamente as decisões do governo 
municipal. Esse enfoque na participação popular reforça a demo-
cracia local e assegura que as políticas públicas estejam alinhadas 
com as necessidades e desejos da população.

Além disso, a Lei Orgânica de Serra do Ramalho trata de te-
mas essenciais como a educação, saúde, meio ambiente, cultura e 
desenvolvimento urbano. Normas específicas foram estabelecidas 
para assegurar a prestação de serviços públicos de qualidade e a 
promoção do bem-estar social. Por exemplo, a lei prevê a obrigato-
riedade de investimentos em educação básica, a criação de progra-
mas de saúde preventiva e a proteção dos recursos naturais.

A promulgação da Lei Orgânica representou um marco na his-
tória de Serra do Ramalho, consolidando a autonomia conquistada 
com a emancipação e criando as bases para um governo eficiente 
e participativo. Desde sua implementação, a lei tem sido revisada 
e atualizada para acompanhar as mudanças e os novos desafios 
enfrentados pelo município. Esse processo contínuo de aperfeiçoa-
mento garante que a legislação permaneça relevante e eficaz.

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

— Administração Municipal
A administração municipal de Serra do Ramalho é a espinha 

dorsal da gestão pública local, responsável por implementar políti-
cas, gerir recursos e atender às necessidades da população. Desde 
a sua emancipação, a cidade tem evoluído para construir uma es-
trutura administrativa capaz de responder aos desafios e promover 
o desenvolvimento sustentável.

A estrutura administrativa de Serra do Ramalho é composta 
por dois principais poderes: o Executivo e o Legislativo. O poder 
Executivo é liderado pelo prefeito, que é eleito pelo voto direto dos 
cidadãos para um mandato de quatro anos, podendo ser reeleito 
para mais um mandato consecutivo. O prefeito é auxiliado por uma 
equipe de secretários municipais, que são responsáveis por diferen-
tes áreas da administração, como educação, saúde, finanças, agri-
cultura, infraestrutura e meio ambiente.

Cada secretaria municipal desempenha um papel crucial na 
gestão dos serviços públicos e na execução de políticas voltadas 
para o desenvolvimento da cidade. Por exemplo, a Secretaria de 
Educação é responsável pela gestão das escolas municipais, pela 
implementação de programas educacionais e pela promoção da 
qualidade do ensino. A Secretaria de Saúde, por sua vez, gerencia 
os postos de saúde, hospitais e programas de saúde pública, garan-
tindo o acesso da população aos serviços essenciais.

O poder Legislativo é composto pela Câmara de Vereadores, 
que é formada por representantes eleitos também pelo voto direto. 
Os vereadores têm a função de legislar, criar e aprovar leis munici-

pais, além de fiscalizar as ações do Executivo. A Câmara de Verea-
dores é um espaço de debate e deliberação, onde são discutidas e 
votadas propostas que impactam diretamente a vida dos cidadãos.

Ao longo dos anos, Serra do Ramalho tem contado com prefei-
tos e vereadores que se dedicaram ao progresso do município. Cada 
gestão trouxe contribuições significativas para o desenvolvimento 
local, enfrentando desafios e implementando políticas que visam 
melhorar a infraestrutura, a qualidade de vida e os serviços presta-
dos à população.

Entre as principais realizações das administrações municipais 
estão a melhoria das estradas e da infraestrutura urbana, a cons-
trução de escolas e unidades de saúde, e a implementação de progra-
mas sociais. A gestão dos recursos financeiros é realizada com base no 
orçamento municipal, que é elaborado anualmente e aprovado pela 
Câmara de Vereadores. Esse processo assegura que os investimentos 
sejam direcionados para áreas prioritárias e de maior impacto social.

A administração municipal também se preocupa com a trans-
parência e a participação popular. A realização de audiências públi-
cas e consultas populares é uma prática comum, permitindo que os 
cidadãos expressem suas opiniões e participem ativamente das de-
cisões governamentais. Este enfoque na participação democrática 
fortalece a relação entre o governo e a comunidade, promovendo 
uma gestão mais inclusiva e representativa.

Além disso, a administração municipal de Serra do Ramalho 
tem buscado parcerias com governos estadual e federal, bem como 
com organizações não-governamentais e o setor privado, para via-
bilizar projetos e programas que beneficiem a população. Essas par-
cerias são essenciais para ampliar os recursos disponíveis e imple-
mentar iniciativas que promovam o desenvolvimento econômico, 
social e ambiental do município.

Um exemplo notável de parceria bem-sucedida é a colaboração 
com a Codevasf (Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba), que tem apoiado projetos de irrigação, 
agricultura e infraestrutura na região. Essas iniciativas têm contri-
buído para o fortalecimento da economia local, gerando emprego e 
renda para os moradores.

DATAS SIGNIFICATIVAS E COMEMORATIVAS DO MUNICÍ-
PIO

— Datas Significativas e Comemorativas do Município
Serra do Ramalho possui uma série de datas significativas e co-

memorativas que são importantes para a identidade e cultura lo-
cal. Essas celebrações não só reforçam a história do município, mas 
também promovem a integração da comunidade e o fortalecimento 
dos laços sociais. A seguir, destacamos algumas das principais datas 
comemorativas de Serra do Ramalho.

 Aniversário da Emancipação
O aniversário de emancipação de Serra do Ramalho, celebrado 

em 13 de junho, é uma das datas mais importantes do calendário 
local. Essa data marca a conquista da autonomia política do muni-
cípio em 1989, um evento histórico que é lembrado com orgulho 
pela população. As comemorações incluem desfiles, shows, com-
petições esportivas e eventos culturais que atraem tanto os mo-
radores quanto visitantes de cidades vizinhas. É um momento de 
celebração e reflexão sobre o progresso e as conquistas alcançadas 
desde a emancipação.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Assistente Social

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: DA SEGURIDADE SOCIAL (ART. 194 A 200)

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-

pulações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - eqüidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em 

rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as des-
pesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da previdência social;           (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998)

 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a so-
ciedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições so-
ciais:     (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre:         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste ser-
viço, mesmo sem vínculo empregatício;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento;         (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 1998)       (Vide Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)  Vigência

c) o lucro;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência so-
cial, podendo ser adotadas alíquotas progressivas de acordo com o 
valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdên-
cia Social;        (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a 

lei a ele equiparar.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)       (Vide Emenda Constitucional nº 132, de 2023)  Vigência

V - sobre bens e serviços, nos termos de lei complementar.      
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos 
orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será ela-
borada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      as-
segurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade 
social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder 
Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou credi-
tícios.      (Vide Medida Provisória nº 526, de 2011)         (Vide Lei nº 
12.453, de 2011)     (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o dispos-
to no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser cria-
do, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só pode-
rão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação 
da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando 
o disposto no art. 150, III, “b”.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exi-
gências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 
o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exer-
çam suas atividades em regime de economia familiar, sem emprega-
dos permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 
artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sen-
do também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas 
apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do caput.             (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para 
o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para 
os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.             
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
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§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo su-
perior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, a 
remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea 
“a” do inciso I e o inciso II do caput.           (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 
quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do 
caput, serão não-cumulativas.         (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 42, de 19.12.2003)       (Vide Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)  Vigência

§ 13. (Revogado).           (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)         

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 
contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a competência 
cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima men-
sal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contri-
buições.          (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. A contribuição prevista no inciso V do caput poderá ter 
sua alíquota fixada em lei ordinária.      (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 132, de 2023)

§ 16. Aplica-se à contribuição prevista no inciso V do caput o 
disposto no art. 156-A, § 1º, I a VI, VIII, X a XIII, § 3º, § 5º, II a VI e IX, 
e §§ 6º a 11 e 13.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, 
de 2023)

§ 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não integrará 
sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 
153, VIII, 156-A e 195, I, “b”, e IV, e da contribuição para o Programa 
de Integração Social de que trata o art. 239.      (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 132, de 2023)

§ 18. Lei estabelecerá as hipóteses de devolução da contribui-
ção prevista no inciso V do caput a pessoas físicas, inclusive em 
relação a limites e beneficiários, com o objetivo de reduzir as de-
sigualdades de renda.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023)

§ 19. A devolução de que trata o § 18 não será computada na 
receita corrente líquida da União para os fins do disposto nos arts. 
100, § 15, 166, §§ 9º, 12 e 17, e 198, § 2º.     (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

SEÇÃO II
DA SAÚDE

 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saú-
de, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.

 Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:     (Vide ADPF 
672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 
do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes.         (Parágrafo único renumerado para § 1º pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apli-
carão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por 
cento);          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da ar-
recadação dos impostos a que se referem os arts. 155 e 156-A e dos 
recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, deduzidas as 
parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;   (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 156 e 156-A e 
dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, “b”, e § 3º.       (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada 
cinco anos, estabelecerá:        (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000)     Regulamento

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;          
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivan-
do a progressiva redução das disparidades regionais;         (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despe-
sas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

IV - (revogado).           (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 86, de 2015)

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específi-
cos para sua atuação.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
51, de 2006)

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos 
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, 
de 2010)         Regulamento

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descum-
primento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exer-
cício.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
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estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho 
desses profissionais.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às ende-
mias serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 
2022)

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de comba-
te às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às fun-
ções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus 
vencimentos, adicional de insalubridade.    (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 120, de 2022)

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do ven-
cimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto 
de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.      
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais 
para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfer-
magem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado.   (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 124, de 2022)

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de que 
trata o § 12 deste artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou 
dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de modo a 
atender aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional.    
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios e às entidades filantrópicas, bem como aos prestadores de 
serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o 
cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo.    
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022)

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assis-
tência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos presta-
dores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, 
para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste 
artigo serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, 
de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma com-

plementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferên-
cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facili-
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização.

 Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros in-
sumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação;          (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 
de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

LEI ORGÂNICA DA SAÚDE: LEI NO 8.080/1990

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações 
e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em ca-
ráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de 
direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, de-
vendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício.
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§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formula-
ção e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redu-
ção de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade.

Art. 3o  Os níveis de saúde expressam a organização social e 
econômica do País, tendo a saúde como determinantes e condicio-
nantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento bá-
sico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade 
física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais.         
(Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, 
por força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às 
pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e 
social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por 
órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Po-
der Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições 
públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, 
pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de san-
gue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e de-

terminantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, 

nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 1º 
do art. 2º desta lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada 
das ações assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema 
Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador;   (Redação dada pela Lei nº 14.572, 

de 2023)
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
e) de saúde bucal;    (Incluída pela Lei nº 14.572, de 2023)
II - a participação na formulação da política e na execução de 

ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de 

saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;

V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele com-
preendido o do trabalho;

VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a 
participação na sua produção;

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substân-
cias de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas 
para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoati-
vos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento 
científico e tecnológico;

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus de-
rivados.

XII – a formulação e a execução da política de informação e 
assistência toxicológica e de logística de antídotos e medicamentos 
utilizados em intoxicações.   (Incluído pela Lei nº 14.715, de 2023)

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações 
capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir 
nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produ-
ção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamen-
te, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta 
ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de 
ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção 
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e 
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, 
um conjunto de atividades que se destina, através das ações de vigi-
lância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção 
da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabi-
litação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho 
ou portador de doença profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos 
riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de tra-
balho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das con-
dições de produção, extração, armazenamento, transporte, distri-
buição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindi-

cal e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença 
profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, 
avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 
e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos 
serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas pú-
blicas e privadas;




